
PORTARIA N.º 664/2024 - REITORIA/UNESPAR

Designa Gestora e Fiscal ao Termo de
Convênio 002/2024, celebrado entre a
Secretaria de Estado do Desenvolvimento
Social e Família e a Unespar.

O Reitor em exercício da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de
suas atribuições estatutárias, legais e regimentais, considerando os preceitos da Lei
Federal nº 14.133/2021 Decreto Estadual nº 10.086/2022, que dispõem sobre a
fiscalização dos Contratos Administrativos e o protocolado nº 21.698.712-8;

RESOLVE:

Art. 1º Designar Maria Ivete Basniak, RG 7.857.XXX-7, e Felipe Wisniewski, RG
9.541.XXX-1, respectivamente como Gestora e Fiscal do Termo de Convênio
002/2024, celebrado entre a Secretaria de Estado do Desenvolvimento Social e
Família e a Universidade Estadual do Paraná - Unespar.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor nesta data, revoga demais disposições em
contrário, bem como não produz efeitos financeiros.

Art. 3º Publique-se no Diário Oficial e no site da UNESPAR.

Gabinete da Reitoria, 14 de maio de 2024.

Edmar Bonfim de Oliveira
Reitor em exercício


